Ata nº.1033/2024  
Aos 20 (vinte) dias do mês de fevereiro do ano de 2.024, às 08:30 horas, reúnem-se em Sessão Extraordinária, no Plenário da Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mt, Vereador “Renato Nasser”, os Senhores Vereadores Altamir da Silva Nazário, Marta Conceição de Almeida, Carlos César Ribeiro de Souza,  José Gomes da Silva, Amilson Claudio Neponoceno, Vanuzia de Araújo Alves, José George Bezerra Ribeiro, Ademir Antônio de Figueiredo, Alexandre Ribeiro de Lucena, sob a Presidência do Vereador Flávio Loureiro. Ausente nesta Sessão o Vereador João Augusto de Arruda. Havendo número legal de Vereadores o Senhor Presidente declara aberta a Sessão e solicita do 1º Secretário leitura de versículo bíblico, pauta da presente Sessão e Pareceres, a saber: ORDEM DO DIA: PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E VETO AO PROJETO DE LEI Nº. 059/2023; PARECERES DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS E ORÇAMENTO E PROJETO DE LEI Nº. 063/2023; PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS E ORÇAMENTO E PROJETO DE LEI Nº. 004/2024. Com a palavra o Senhor Presidente informa que o Projeto de Lei nº. 063/2023 foi retirado de pauta haja vista pedido de informações da Comissão de Constituição e Justiça e até então não respondida pelo Executivo. Colocados em discussão, são votados e aprovados Parecer Conjunto das Comissões e Projeto de Lei nº. 004/2024. Colocado em discussão é votado e aprovado Parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre Veto ao Projeto de Lei nº. 059/2023. Prosseguindo informa que passariam à votação secreta do Veto ao Projeto de Lei nº. 059/2023 e após explicar os critérios de votação, procede chamada nominal dos Vereadores Amilson Claudio Neponoceno, José George Bezerra Ribeiro, Alexandre Ribeiro de Lucena, José Gomes da Silva, Vanuzia de Araújo Alves, Carlos César Ribeiro de Souza, Marta Conceição de Almeida, Altamir da Silva Nazário, Ademir Antônio de Figueiredo e Flávio Loureiro. Posteriormente convida os Vereadores José George e Amilson para contagem dos votos. Informa que são apenas 10 (dez) cédulas em face da ausência do Vereador João Augusto de Arruda – Tito da Forquilha. Anuncia o resultado da votação que foi de 09 (nove) votos favoráveis à aprovação do Veto e 01 (um) voto contrário, ficando, desta forma, aprovado o Veto ao Projeto de Lei nº. 059/2023. Nada mais havendo a tratar agradece a presença dos servidores Agentes Comunitários de Saúde e encerra a Sessão, lavrando-se esta Ata, cujas palavras na íntegra encontram-se gravadas nos arquivos digitais deste Poder Legislativo, e após publicação no mural de costume, será submetida a apreciação do Plenário e aprovada, vai devidamente assinada pelo Presidente e 1º. Secretário.
